
    

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal De Segurança Pública, Mobilidade Urbana E De Articulação Da 

Cidadania - SEGMUC 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Guarda Civil Municipal de Altamira - GCMA 

Responsável pela Demanda: Cícero Alves de Moraes 

Função: Comandante da Guarda Municipal 
Decreto n: 020/2025 

E-mail: cmt@segmuc.altamira.pa.gov.br Telefone:(93) 99137-8462 

 

2.     Identificação da demanda 

2.1 

Objeto 

geral: 

AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA GUARDA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, 

EMENDA PARLAMENTAR N° 202543450001. 

(  ) Serviço não continuado  

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(  ) Material de consumo  

(X) Material permanente / equipamento 

Item: DESCRIÇÃO COMPLETA QT UNID DE MEDIDA 

1 

VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO SUV 

(SPORT UTILITY VEHICLE)  
ESPECIFICAÇÕES: 

  Veículo automotor tipo SUV (Sport Utility 

Vehicle);  

  Veículo novo, zero quilômetro;  

  Ano/modelo correspondente ao exercício 

vigente ou superior;  

  Motorização turbo alimentada, com potência 

mínima de 120 CV, admitindo motorização 1.0 

turbo ou superior;  

  Combustível flex (gasolina e etanol);  

  Capacidade para 05 (cinco) ocupantes, 

incluindo motorista;  

  Capacidade mínima do porta-malas de 370 

litros;  

  Capacidade mínima do tanque de combustível 

de 45 litros;  

  Distância entre eixos mínima de 2.550 mm;  

  Direção elétrica ou eletroassistida;  

03 Unidade 



    

 

 

 

  Transmissão manual ou automática, com 

mínimo de 05 marchas à frente e 01 marcha à ré;  

  Sistema de freios ABS com EBD ou 

tecnologia equivalente;  

  Airbags frontais para motorista e passageiro;  

  Ar-condicionado original de fábrica;  

  Travas elétricas nas portas;  

  Vidros elétricos dianteiros e traseiros;  

  Banco traseiro rebatível;  

  Central multimídia com espelhamento de 

celular;  

  Antena de teto;  

  Rodas aro 16” ou superior;  

  Protetor de cárter;  

  Cintos de segurança dianteiros e traseiros 

conforme normas do CONTRAN;  

  Pintura sólida na cor branca;  

  Manual do proprietário e de manutenção em 

língua portuguesa;  

  Garantia mínima de 36 meses ou 100.000 

km, prevalecendo a condição mais vantajosa 

para a Administração;  

  Demais equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 

CONTRAN e legislação vigente. 

 

CELA TRASEIRA PARA TRANSPORTE 

DE DETIDOS TIPO CAMBURÃO: 

O veículo deverá possuir compartimento 

traseiro adaptado para transporte de detidos, 

observando os seguintes requisitos mínimos: 

 Compartimento confeccionado em material 

resistente, podendo ser utilizado aço 

galvanizado, fibra de vidro, ABS, polímero 

estrutural ou material tecnicamente equivalente 

ou superior;  

 Divisória de separação entre os ocupantes 

dianteiros e compartimento traseiro, instalada 

do assoalho ao teto do veículo;  

 Divisória dotada de visor em policarbonato 

de alto impacto ou material equivalente, 

permitindo comunicação visual entre os agentes 

e o compartimento de custódia;  

 Sistema de ventilação natural compatível 

com a utilização operacional do compartimento;  



    

 

 

 

 Revestimento interno sem cantos vivos ou 

superfícies cortantes, priorizando segurança e 

higienização;  

 Piso lavável e resistente à umidade;  

 Sistema de iluminação interna protegido 

contra danos mecânicos;  

 Proteção interna das portas traseiras e 

janelas, impedindo abertura pelo interior do 

compartimento;  

 Estruturas metálicas com tratamento 

anticorrosivo e pintura resistente;  

 Todos os componentes instalados deverão 

possuir resistência compatível com uso 

operacional policial, sem comprometimento 

estrutural durante utilização normal;  

 O compartimento deverá permitir limpeza e 

higienização adequadas;  

 Caso necessário, o estepe poderá ser 

reposicionado de forma tecnicamente adequada, 

sem prejuízo à segurança e funcionalidade do 

veículo. 

SINALIZADOR VISUAL: 

O veículo deverá ser equipado com sistema de 

sinalização visual de emergência, observando 

os seguintes requisitos mínimos: 

 Barra sinalizadora instalada no teto do 

veículo;  

 Estrutura confeccionada em policarbonato 

resistente a impactos e raios UV, alumínio ou 

materiais equivalentes;  

 Sistema luminoso em LED nas cores 

vermelha e azul;  

 Alimentação compatível com sistema 

elétrico original do veículo;  

 Potência luminosa compatível com 

utilização operacional de segurança pública;  

 Módulos luminosos distribuídos de forma a 

garantir visibilidade frontal, traseira e lateral;  

 Equipamento resistente à vibração, 

intempéries e uso contínuo;  

 Todos os componentes deverão atender às 

normas técnicas e legislação de trânsito 

aplicáveis;  

 Admitidos equipamentos equivalentes ou 

tecnologicamente superiores 

GAFISMO SOBRE PINTURA: 



    

 

 

 

O veículo deverá receber caracterização visual 

operacional da Guarda Civil Municipal, 

contemplando: 

 Envelopamento parcial ou total conforme 

padrão institucional da GCM;  

 Aplicação de adesivos, brasões, inscrições e 

identificação visual institucional;  

 Utilização de película automotiva tipo PVC 

polimérico CAST ou material equivalente de 

alta durabilidade;  

 Aplicação de materiais refletivos conforme 

necessidade operacional;  

Layout, dimensões e identidade visual serão 

fornecidos pela Administração no momento da 

contratação. 

2.2.Requisitos importantes para contratação: 

Os materiais devem atender aos padrões e especificações do CONTRAN e do edital quanto as, 

especificações dos veículos, conformidade legal e documental, acessibilidade e conformidade 

com as normas, prazos e garantias. 

3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 

3.1 OBJETIVOS E NECESSIDADE PRINCIPAL DO PROCESSO:  

O presente documento visa atender a uma série de demandas logísticas e operacionais, 

fundamentais para o trabalho de fiscalização, guarda e atendimento emergencial. Ainda, 

melhorar a frota da GUARDA CIVIL MUNICIPAL “GCM” para que possa desempenhar suas 

funções com mais eficiência, segurança e conformidade com a legislação. 

3.2 BENEFÍCIOS OCASIONADOS COM A CONTRATAÇÃO:  

Melhora no atendimento à população, aumento da eficiência dos serviços, maior segurança e 

confiabilidade nas operações, e economia substanciais com a redução de custos com manutenção 

e combustível. Além disso, os veículos contribuíram para a imagem institucional e a 

modernização das operações de segurança, criando um ambiente mais organizado e seguro para 

todos. 

3.3 RESULTADOS PRETENDIDOS:  

Proporcionar a população do município mais segurança, eficiência e organização. 

3.4 POSSÍVEL SOLUÇÃO: 

Para garantir que a licitação de veículos de emergência atenda a todos os requisitos 

solicitados e resoluções vigentes, é essencial que o processo seja conduzido com rigor 

técnico e jurídico. 

3.5 CONSIDERAÇÕES: 

A aquisição de veículos destinados as demandas da Guarda Civil Municipal de Altamira é uma 

etapa estratégica e crucial para garantir que o departamento tenha os recursos necessários para 

realizar suas funções de maneira eficaz, moderna e eficiente. 



    

 

 

 

3.6 3.6 Estimou-se a quantidade dos bens com base em dados da licitação 105/2022, que foi 

realizada anteriormente, e considerando os consumos diretos registrados pelo setor 

responsável. 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação (procedimento simplificado) 

Considerando que após uma breve pesquisa, foi constatado que o valor inicial estimado para 

este procedimento é de R$ 544.380,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil trezentos e oitenta 

reais), levando em consideração valor relacionados ao último processo licitatório, na modalidade 

pregão nº 105/2022. 

5. Indicação da dotação orçamentária 

        Convenio Ou emenda n 

 

Não é convênio  

6. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 30/06/2025 de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 

7. Vinculação ou dependência com outra contratação 

 

        Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou 

 

        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte:  

 

8. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

        Alta; 

 

        Média; ou 

 

        Baixa. 

9. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Fiscal do contrato:  

Nome: Cícero Alves de Moraes                            Tel. para contato:(93) 991378462 

Decreto nº: 020/2025                                             Função: Comandante da Guarda Municipal 

Email: cmt@segmuc.altamira.pa.gov.br 

 

x 

x 

x 

 



    

 

 

 

10. Observações gerais: 

 

10.1 Prazo de entrega / execução: Imediato 

10.2 Local e horário de entrega / execução: RUA ACESSO UM, S/N-APARECIDA- CEP: 

68.377-430 de Segunda a Sexta das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 

10.3 Prazo para pagamento:  

11. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

11.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos no presente documento. 

 

11.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para 

que se dê os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo queira encaminhá-lo para 

autoridade competente. 

Altamira/PA, 05 de maio de 2026 

 

 
__________________________________________________________ 

CÍCERO ALVES DE MORAES  
Comandante da Guarda Municipal  

Decreto nº 020/2025 

Mat. nº 31387 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

. 

 

Estou ciente e autorizo o início do Planejamento 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

ADRIANO FERREIRA MORAES 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

Mobilidade Urbana e de Articulação da Cidadania - SEGMUC 

Decreto nº 006/2025 

Mat. nº 158788-9 



    

 

 

 

ANEXO: 

 

 

 
 

     

 

 

 

 

 

 

 



    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE AÇÃO

DADOS BÁSICOS

ANO

2025

PROGRAMA

09032025

SITUAÇÃO

Ciente

DADOS DO BENEFICIÁRIO

BENEFICIÁRIO

05.263.116/0001-37 - MUNICIPIO DE ALTAMIRA

UF

PA

CÓDIGO IBGE

1500602

IDH

0.665

BANCO

104 - Caixa Econômica Federal

AGÊNCIA

0551-7

CONTA

574601205-6

SITUAÇÃO DA CONTA

Conta Ativa

DADOS DA EMENDA PARLAMENTAR

EMEMDA PARLAMENTAR

202543450001-DELEGADO CAVEIRA

CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL

R$ 0,00 R$ 445.500,00 R$ 445.500,00

DADOS COMPLEMENTARES DO PLANO DE AÇÃO

OBJETO DE EXECUÇÃO

162 - Aquisição De Viatura Para Guarda Civil Municipal - Aquisição De Viatura Para Guarda Civil Municipal

FINALIDADES

06-Segurança Pública / 18-Policiamento

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DE AÇÃO

RESPONSÁVEL DATA/HORA SITUAÇÃO

620.***.***-68 27/08/2025 15:10 Ciente

025.***.***-05 30/07/2025 17:18 Plano de Trabalho em Elaboração/

PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084796

Relatório do Plano de Ação Emitido em 22/01/2026 10:15 Página 1 de 8



RESPONSÁVEL DATA/HORA SITUAÇÃO

Aguardando Envio para Análise

240.***.***-15 29/07/2025 08:09 Aguardando Ciência

PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084796

Relatório do Plano de Ação Emitido em 22/01/2026 10:15 Página 2 de 8



DADOS ORÇAMENTÁRIOS

EMPENHOS

LISTA DE EMPENHOS

MINUTA EMPENHO TIPO VALOR SITUAÇÃO

2025NME000055946 2025NE004954 Empenho Original R$ 445.500,00 Enviado

DOCUMENTOS HÁBEIS

LISTA DE DOCUMENTOS HÁBEIS

MINUTA EMPENHO DH OP VALOR SITUAÇÃO

2025MDH00004951 2025NE004954 2025TF005076 2025OP004984 R$ 445.500,00 Enviado

PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084796
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PLANO DE TRABALHO

DADOS BÁSICOS

SITUAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

OS RECURSOS DO PLANO DE AÇÃO FORAM INDICADOS NO ORÇAMENTO PRÓPRIO DO 

BENEFICIÁRIO?

Sim

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 20-Sec M Seg Púb Mob Urb e de Art Cidadania

Unidade orçamentária: 2020 - Sec M Seg Púb Mob Urb e de Art Cidadania 

Função: 06 - Segurança Pública

Sub função: 181 - Aquisição De Viatura Para Guarda Civil Municipal 

Programa: 0041 - Defesa Civil, Transporte e Trânsito

Ação Orçamentária/Atividade: 06 181 0041 2.264 - Manutenção da segurança pública - Guarda Municipal 

4.0.00.00.00 Despesas de capital  

4.4.00.00.00 Investimentos 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas  

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

DECLARO QUE OS RECURSOS DO PLANO DE AÇÃO NÃO SERÃO UTILIZADOS PARA DESPESA 

DE PESSOAL E SERVIÇO DA DÍVIDA?

Sim

PRAZO DE EXECUÇÃO

12 meses

ANEXOS

Nenhum anexo

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO

RESPONSÁVEL DATA/HORA SITUAÇÃO

620.***.***-68 27/08/2025 15:10 Aprovado

701.***.***-98 20/08/2025 14:43 Enviado para análise

701.***.***-98 20/08/2025 14:42 Aguardando envio para análise

620.***.***-68 15/08/2025 17:08 Em complementação

025.***.***-05 05/08/2025 10:01 Enviado para análise

PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084796
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RESPONSÁVEL DATA/HORA SITUAÇÃO

025.***.***-05 05/08/2025 10:01 Aguardando envio para análise

025.***.***-05 31/07/2025 17:19 Em elaboração

PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084796

Relatório do Plano de Ação Emitido em 22/01/2026 10:15 Página 5 de 8



EXECUTORES DO PLANO DE TRABALHO

EXECUTOR #1

DADOS BÁSICOS

NOME

05.263.116/0001-37 - MUNICIPIO DE ALTAMIRA

OBJETO DE EXECUÇÃO

162 - Aquisição De Viatura Para Guarda Civil Municipal - Aquisição De Viatura Para Guarda Civil Municipal

DETALHAMENTOS DO OBJETO DE EXECUÇÃO

6 - Ação-21Bm / 181 - Ação-21Bm / Equipar a Guarda Municipal

CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL

R$ 0,00 R$ 445.500,00 R$ 445.500,00

FINALIDADES

FINALIDADES

181-Policiamento / 06-Segurança Pública

ANEXOS

Nenhum anexo

METAS

META QTD/UNIDADE PRAZO CUSTEIO INVESTIMENTO

META 1: Aquisição de 3 veículos 

novos tipo SUV (SPORT UTILITY 

VEHICLE), com cela traseira 

para transporte de detidos tipo 

camburão CARACTERIZADO 

COMO VIATURA para atender as 

demandas do Guarda Civil 

Municipal de Altamira (GCMA).

3/UN 12 mese(s) R$ 0,00 R$ 544.380,00

PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084796
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DADOS BANCÁRIOS

BANCO AGÊNCIA CONTA SITUAÇÃO

104 - Caixa Econômica Federal 0551-7 574601205-6 Conta Ativa

CONSELHOS

CONSELHOS (E-MAIL)

ouvidoria@tcm.pa.gov.br

cmt@segmuc.altamira.pa.gov.br

segmuc@altamira.pa.gov.br

protocolo@tcm.pa.gov.br

seplanconveniosatm@gmail.com

RESPONSÁVEL PELA ÚLTIMA NOTIFICAÇÃO DATA

620.***.***-68 - ALESSANDRO GARCIA CORTEZ 2025-08-27T15:10:10.731694

PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084796
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RELATÓRIO DE GESTÃO

Relatório de Gestão não cadastrado.
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Dados do Plano de Ação

Permite a manutenção de Planos de Ação no sistema

Dados do Beneficiário 

Dados da Emenda Parlamentar 

Dados Complementares do Plano 

Histórico 

  Plano de Ação  Detalhe

Plano de Ação: 09032025-084796 / 2025

Programa: 09032025 

Situação do Plano de Ação: Ciente

Beneficiário: 05.263.116/0001-37 - MUNICIPIO DE ALTAMIRA (PA)

Emenda Parlamentar: 202543450001-DELEGADO CAVEIRA

Dados Básicos Dados Orçamentários Plano de Trabalho Análises Relatório Gestão

Beneficiário (Obrigatório)

05.263.116/0001-37 - MUNICIPIO DE ALTAMIRA

UF (Obrigatório)

PA

Código IBGE

1500602

IDH

0.665

Banco (Obrigatório)

104 - Caixa Econômica Federal

Agência (Obrigatório)

0551-7

Conta (Obrigatório)

574601205-6

Situação da Conta (Obrigatório)

Conta Ativa

Conforme legislação vigente, esta conta foi aberta exclusivamente para execução do(os) objeto(os) do Plano de Trabalho. É permitida a transferência do recurso para conta específica do

executor cadastrado previamente no sistema. É vedada a transferência de recurso para qualquer outra conta bancária.

Emenda Parlamentar (Obrigatório)

202543450001-DELEGADO CAVEIRA

Valor de Custeio (Obrigatório)

R$ 0,00

Valor de Investimento (Obrigatório)

R$ 445.500,00

Objeto de Execução

162 - Aquisição De Viatura Para Guarda Civil Municipal

Finalidades

Tipoc Açõesc

06-Segurança Pública / 181-Policiamento

Voltar

REDES SOCIAIS

      

Transferências Especiais

l.0.0

   Entrar



15/01/26, 13:33 Transferegov

https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao/detalhe/84796/dados-basicos 1/1
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